
Estado de Mato Grosso 

,de 6 de setembro de 1 95}. 

Concede auxílio de Cr$ •.•.• 

100.000,00 à Associação P~ranaen 

de Estudantes L1ato '·rossenses e 

outran p~ovidências. 

@ @@l1Jm!iJ\\Jb\!íJ@~ Il!)@ ~$V 6\@@ !íJ~ MAl 1rv @OO@$$@ 

FA,(}o saber <1.ue a Assetlbléia Le 'is1a.iiva do ES1 

do decrc·l;(l e eu sa."1.c~ono a s€:';:J.intes Lei~ 

ArtiGo 12 - ?ica concedido uc auxílio de Cr,; ••. 

100.000,00 (Ce:! mil cruzeir:':>s), à Associação :':''1to';rossense de Est 

dantes no Pc.raná, de3tinado à instc.lação da "Casa dos Bstudantes: 

toc;rossenses" e:1 Paran;. - Curitiba. 

Arti~o 22 - A desgesu decorrente da ·;J!:'e.sem.:;e le 

co:r-rerá à conta do ex:cesso de arrecadac;ão Que os índices técnico 

autorizam prever. 

Arti:..;o jQ - .b:s·;;o. lei entrará eu vigor na data d 

sua publícncão, !'evo,::adas a3 dis!,osi ções e;;j contrário. 

Palácio Alcnca~rt;ro, ew. CUi3bá, 6 de se-ce"bro ele 1 '-363, 1l.f.2! 

da Inde_,)endência e 75Q da República. 
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